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REQUERIMENTO

 

O Deputado que este subscreve, com amparo no parágrafo único do

art. 183 do Regimento Interno, requer o desarquivamento do Projeto de Lei

nº 0010.3/2020, de minha autoria, que "Dispõe sobre o fornecimento de

alimentos orgânicos na alimentação escolar nas unidades educacionais

públicas no Estado de Santa Catarina".

Sala das Sessões, 

Deputado Fabiano da Luz
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